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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº1159/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Porto Esperidião (Ref.: processo nº134/2008 da 18ª ZE – Pedido de Providencias - Multa)

Recorrente: Martins Dias de Oliveira
Recorrido: Coligação “União Democrática”
Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira 


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls.46/53) interposto por Martins Dias de Oliveira buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 18ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.42/44), que julgou parcialmente procedente o pedido de providencia recebido como representação ajuizada pela Coligação “União Democrática” com fundamento no art. 15, caput e parágrafo único c/c art. 11, todos da Resolução nº 22.623/2007 TSE.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação relatava a distribuição de sondagem/enquête eleitoral no Município de Porto Esperidião/MT, em desacordo com a disposição do artigo 15 da Resolução do TSE nº22.623/2008 e pleiteava o recolhimento imediato dos encartes. 

Notificada, a empresa responsável pela publicação do material, a representada Folha D’Oeste, alegou ter cumprido as exigências legais (fls. 25).

O representado Martins Dias de Oliveira argumentou pela inépcia da inicial por inadequação do procedimento e sustentou haver erro gráfico em não divulgar os preceitos obrigatórios disposto no art. 15 da Resolução já mencionada, bem como negou ter ocorrido distribuição do material.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 41 (verso), manifestou-se pela procedência da representação e condenação do representado Martins, bem como pela retirada de qualquer sanção ao jornal Folha D’Oeste.

O douto Magistrado a quo, fls. 42/44, julgou parcialmente procedente a representação, condenando o candidato Martins Dias de Oliveira ao pagamento de multa no valor de R$ 53.205,00 (Cinqüenta e três mil e duzentos e cinco reais).

Inconformado, o recorrente interpôs recurso inominado a fim de reformar a sentença a quo, para extinguir o feito por inadequação do procedimento escolhido (pedido de providencia) ou para julgá-lo improcedente, já que não teria havido a divulgação do material.

A representante, em contrarrazões (fls. 57/59), reforçou a tese de distribuição de folhetos/enquetes ilegais, requerendo a manutenção da sentença guerreada.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, consigne-se que as enquetes/sondagem – desde que preenchidos os requisitos formais - não podem ser confundidas com as pesquisas eleitorais, já que se caracterizam pela informalidade, imprecisão e ausência de caráter técnico-científico adequado.

A enquete/sondagem configura, portanto, procedimento informal, que não exige a observância das regras contidas no artigo 33 da Lei nº9.504/97.

Por outro lado, deve a enquete/sondagem conter expresso aviso de que se trata de mero levantamento de opiniões, sem controle de amostra ou método científico e dependente apenas da participação espontânea do interessado, nos exatos termos do artigo 15 da Resolução TSE nº22.623:

“As enquetes ou sondagens, que não têm caráter científico e nem estatístico, podem ser realizadas e divulgadas livremente, sem o registro prévio que se exige para as pesquisar. Entretanto, a divulgação do resultado deve esclarecer tratar-se de mera enquete ou sondagem, sob pena de ser entendida como pesquisa, aplicando-se ao divulgador a multa (art. 15 da Resolução -TSE n. 22.623/2007)” (Edson de Resende Castro
).

Verifica-se que a legislação eleitoral visa evitar a influência indevida na vontade do eleitorado por meio de resultado que não espelhe a realidade. Por isso, todos que, por qualquer meio, pretendam divulgar pesquisas eleitorais devem observar todas as formalidades exigidas, sob pena de aplicação da respectiva multa.

No caso em tela, o recorrente em momento algum nega a existência da enquete/sondagem. Apenas argumenta que não houve a sua distribuição. No entanto, há prova nos autos não só da existência do material, como também de sua distribuição.

Recorde-se que às fls. 17, consta de certidão de oficial de justiça que relata que o Sr. Nilson Raimundo de Freitas, representante da coligação O Futuro Começa Agora que apoiou o recorrente, entregou-lhe o material irregular que possuía e ainda informou-lhe que outros exemplares já haviam sido distribuídos. Verifica-se ainda, no auto em apenso, fls. 02, que foi noticiado, por meio da Ouvidoria Eleitoral que o material foi divulgado e distribuído no comício realizado pelo recorrente no dia 02/08/2008.

Portanto, a veiculação da referida pesquisa eleitoral dissimulada em enquête/sondagem se revelou irregular, sendo forçoso a aplicação da devida multa eleitoral.

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os atos de divulgação do material irregular, não devendo se falar em reforma da decisão monocrática.

Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL se manifesta pelo DESPROVIMENTO do recurso interposto por MARTINS DIAS DE OLIVEIRA a fim de que seja mantida sua condenação ao pagamento da multa eleitoral imposta.
Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	 “Teoria e Prática do Direito Eleitoral”, 4ª edição revista e atualizada, Belo Horizonte: Mandamentos, 2008, página 386.
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